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HOMOLOGAÇÕES

 
 

 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 8580/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº59/2021 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÂO PRESENCIAL Nº059/2021 PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
GUAPIMIRIM E POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR À EMPRESA: QUALITY 
ELETROMÓVEIS LTDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 41.371.468/0001-70,VENCEDORA DO 
CERTAME PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL REAIS). 

 
 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MATRÍCULA 1368363-12 
 

        
        Guapimirim, 21 de Dezembro de 2021 
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DECRETOS
DECRETO Nº 2002 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                                                                                          

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 73, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município:

DECRETA:
Art. 1º – Nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei Municipal nº 1.316 de 17 de de-
zembro de 2021, fica definido o valor do abono-Fundeb à mesma proporção 
e valor relativo à gratificação natalina (13º salário) percebido pelo profissio-
nal da educação básica vinculados à Secretaria Municipal de Educação no 
ano de 2021.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração conjuntamente com a Se-
cretaria Municipal de Educação deverão verificar se da aplicação do valor 
definido no art. 1º, o mesmo não ultrapassará a quantia necessária para in-
tegrar 70% (setenta por cento) dos recursos disponíveis na conta do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação–FUNDEB, relativos ao exercício de 2021, conside-
rando ainda o critério estabelecido no art. 3º da Lei Municipal nº 1.316 de 17 
de dezembro de 2021.

Art. 3º Deverão ser atentados os limites impostos na Lei Municipal nº 1.316 
de 17 de dezembro de 2021.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração deverá, juntamente com a 
Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria Municipal de Educação, verifi-
car se após o pagamento do abono-Fundeb ainda restará saldo remanescen-
te dos 70% da receita do Fundeb no presente exercício financeiro.

Parágrafo Único – Em sendo atestado saldo remanescente dos 70% do Fun-
deb, a Secretaria Municipal de Administração rateará o valor remanescente 
na forma de complemento do abono, atentando-se para a proporcionalida-
de aplicada proporcional aos meses de efetivo exercício no ano.

Art. 5º As Secretarias Municipais envolvidas na adequação prevista no pre-
sente decreto deverão respeitar as imposições previstas na Lei Complemen-
tar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000.
Art. 6º As despesas decorrentes do cumprimento do presente decreto corre-
rão através das Dotações Orçamentárias próprias consignadas no orçamen-
to vigente. 

Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2021

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita

Ementa: Regulamenta a Lei Municipal nº 1.316 de 17 de 
dezembro de 2021 e dá outras providências.

DECRETO Nº 2003 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 6.275.000,00 (Seis mi-
lhões duzentos e setenta e cinco mil reais e zero centavos), conforme limite 
demonstrado no quadro anexo I, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.361.0015.2.022 - 081 31.90.11 1.112.00 4.200.000,00
02.04 12.361.0015.2.022 - 082 31.90.13 1.112.00 500.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 –118 31.90.11 1.113.00 440.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 –119 31.90.13 1.113.00 135.000,00
02.04 12.365.0015.2.022 –122 31.90.11 1.112.00 850.000,00
02.04 12.365.0015.2.022 –123 31.90.13 1.112.00 150.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 6.275.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

 

 

 
 

                                                                                  ANEXO I  
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1.112.00 e 1.113.00 FUNDEB 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64 

 
Previsão de Arrecadação 2021 R$ 31.000.000,00 

 
 

Receita Realizada 
(A) 01 a 10 / 2021 R$ 35.636.374,42 
(B) 01 a 10 / 2020 R$ 25.784.406,23 
(C) 11 a 12 / 2020 R$ 7.449.823,71 

Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

APURAÇÃO DA TAXA DE INCREMENTO 

 
  TAXA DE INCREMENTO (%)  

Arrecadação Projetada 11 a 12 / 2021 (C * D) (E) R$ 10.296.328,13 
Arrecadação Total Projetada para Exercício 2021 (A + E) (F) R$ 45.932.702,55 

Previsão Orçamentária 2021  (G) R$ 31.000.000,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (F - G) (H) R$ 14.932.702,55 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício (I) R$    4.453.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização (H - I)  R$ 10.479.702,55 

 
 
 

                                                  MÉDIA ANUAL (TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO)  
Receita Realizada 1 a 10/2021 (J) R$ 35.636.374,42 

Média Mensal = (J)/10 (K) R$ 3.563.637,44 
Projeção para os 12 meses (L) R$ 42.763.649,30 

Previsão Orçamentária 2021 (M) R$ 31.000.000,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (L -M)  R$ 11.763.649,30 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício  R$    4.453.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização  R$  7.310.649,30 

 
 

Cállculo da Taxa de Incremento (D) 
D = A / B, logo 

 
         35.636.374,42   

25.784.406,23 
 

1,3820901711724 
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DECRETO Nº 2004 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 3.000,00 
(Três mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 1.001.99 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.03 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.001.99 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 21 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1.492 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 10801/2021.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. RICARDO PETERS DE MIRANDA GALHEGO, do cargo 
efetivo de Guarda Civil Municipal, matrícula nº 124931-11, da Secretaria de 
Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de dezembro de 2021.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA

AVISO
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